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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2025 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense;  
Contratada: Centro De Saude Empresarial Ltda; 
Objeto: Prestação de serviços na área de medicina do trabalho, saúde 
ocupacional e segurança do trabalho com assessoria técnica mensal, 
emissão de relatórios gerenciais, realização da gestão da SST – Saúde 
e Segurança do Trabalho no eSocial, elaboração, atualização e 
coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Laudo de Insalubridade 
e Periculosidade (LIP), Análise Ergonômica do Trabalho (AET), 
realização de exames médicos ocupacionais clínicos e complementares 
com emissão do ASO (admissional, periódico, retorno ao trabalho, 
mudança de função e/ou demissional), realização de treinamentos e 
assistência técnica em perícia trabalhista do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
parecer nº 009/2026-PRO, de 04/02/2026. 
Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com vigência a partir de 04/04/2026 a 03/04/2027. 
Reajuste: O Contratante e a Contratada acordam que será efetuado o 
reajuste com base no índice IPCA/IBGE acumulado de 12 meses, 
dez/2025, no percentual de 4,26% a ser aplicado nas seguintes 
condições: 
Item 1, o valor passará de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para 
R$ 1.251,12 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e doze centavos), 
a ser pago mensalmente,  
Os demais itens (2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9) serão solicitados pela fiscal do 
contrato conforme necessidade, e o pagamento será de acordo com 
tabela reajustada anexa a esse aditivo, sendo assim o valor total do 
contrato passara de R$ 51.068,00 (cinquenta e um mil e sessenta e oito 
reais) para R$ 53.243,49 (cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e três 
reais e quarenta e nove centavos). 
Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 26 de fevereiro de 2026. 

Sonia Regina Gomes Celestino 
Secretária Executiva 

 

 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br

		2026-02-27T15:43:50-0300




